
PROCESSO Nº : 1.628-4/2014
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

DESPACHO SANEADOR

Em análise dos autos, verifico a existência do Termo de Aceite doc. 

Nº 1.267-1/2016, bem como o Termo de Juntada de Documentos doc nº 1.320-6/2016 os 

quais se referem a Recurso Ordinário interposto pela Prefeitura Municipal de Reserva do 

Cabaçal. 

Além dos documentos citados,  verifico também que foi  realizado o 

Sorteio Automatizado de Processos para que se determine o Relator responsável para 

análise do Recurso, conforme doc. Nº 13567/2016.

Porém, em consulta aos autos - Sistema Control-P, não foi possível a 

localização do referido Recurso Ordinário. 

Em razão disso solicito à Coordenadoria de Expediente que informe a 

este Relator a localização da referida matéria para posterior análise.

Cuiabá, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Sérgio Ricardo

DRE

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 294KC.
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